
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1223 / 2019 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente a Deputada Federal Rose Modesto, solicitando a destinação de Emenda
Parlamentar, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) – Fundo a Fundo, para o
Município de Chapadão do Sul – MS, a fim de que sejam adquiridos os seguintes equipamentos
para o Hospital Municipal de Chapadão do Sul – MS:
Item    Descrição                                    Qtd.
1       Cama hospitalar para parto PPP    02
2       Carro maca hospitalar reforçado para paciente obeso mínimo 150 kg    01
3    Monitor Multiparamétrico Parâmetros Básicos: ECG 5 VIAS, SPO2, Respiração, Pressão não
invasiva, Temperatura, Frequência Cardíaca.     02
4    Aspirador cirúrgico portátil    04
5    Carro de emergência com 4 gavetas    02
6    Carrinho Térmico para transporte de alimento hospitalar    01
7    Balança médica pediátrica digital    02
 
JUSTIFICATIVA

Segundo a Constituição Federal de 1988, Saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos, o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.
Temos um único Hospital em nossa cidade e precisamos ajudar para que receba recursos, para que
seja equipado e tenha sempre as melhores condições de atender a nossa comunidade.
A destinação dessa Emenda Parlamentar é de extrema importância e possibilitará oferecer melhor
qualidade na assistência à população Sul- Chapadense e proporcionar maior conforto, e segurança
Desta forma, apresentamos a presente propositura que está a merecer a atenção de Vossa
Excelência.
 

   
Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2019

Anderson Abreu
2° Secretário(a) - DEM

Mika
Vereador(a) - PP

Professor Cicero
Vereador(a) - MDB
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